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PORTARIA Nº 178 - REITOR/2013 
 

Nomeia Comitê Local de Acompanhamento e 
Avaliação dos Grupos do Programa de 
Educação Tutorial - PET/Unimontes. 
 
 

O Reitor da Universidade Estadual de Montes Claros – Unimontes, 
Professor JOÃO DOS REIS CANELA,  no uso das atribuições legais, estatutárias e 
regimentais que lhe são conferidas e, considerando: 

 
o Edital nº 09/2010-MEC/SESu/SECAD; 
o Edital nº 04/2010 – Pró-Reitoria de Ensino/Unimontes; 
o inciso VI do Art. 25 do Regimento Geral da Unimontes; 
o inciso IV do Art. 7º do Decreto 43.586/2003; 
a Portaria MEC nº 343, publicada no DOU dia 24/04/2013, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º  Nomear, para compor o Comitê Local de Acompanhamento e Avaliação, de 
grupos do Programa de Educação Tutorial – PET/Unimontes, os abaixo relacionados: 

 

I. SILVANA DIAMANTINO FRANÇA  – Masp 847510-5, interlocutora do 
PET/Unimontes, que o presidirá ; 

II. JOÃO FELÍCIO RODRIGUES NETO  – Masp 1046439-4, Pró-Reitor de Ensino; 
III. ADMILSON EUSTÁQUIO PRATES  – Masp 1103633-2, representante do Curso 

Ciências da Religião; 
IV. ÂNGELA CRISTINA BORGES  – Masp 0560820-3, tutora do PET/Ciências da 

Religião; 
V. CHRISTIANE FARIA FRANCO VIEIRA  – Masp 614568-4, representante do 

Curso de Artes Música;  
VI. LUCIANO CÂNDIDO E SARMENTO  – Masp 1001082-5, tutor do PET/ Artes 

Música; 
VII. MARIA AMÉLIA CASTILHO FEITOSA  – Masp 588403-6, representante do Curso 

de Artes Música; 
VIII. ROSA SANTOS SOARES MEIRA , acadêmica representante do Curso de 

Ciências da Religião; 
IX. TONY DAVID OLIVEIRA , acadêmico representante do Curso de Artes Música. 

 

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor nesta 
data. 

 

Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 
 

Reitoria da Universidade Estadual de Montes Claros, aos 10 de dezembro de 2013. 
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